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EDITAL nº  01/2010-FDM,  12 de Janeiro  de 2010
Divulga o resultado do Vestibular 2010/FDM, Curso de Teologia, convoca os candidatos aprovados para matrícula e dá outras providências.
O  Diretor da Faculdade  Diocesana de Mossoró, na condição de presidente da Comissão do Concurso Vestibular 2010/FDM, no uso de suas atribuições legais e administrativas torna público o resultado do Vestibular  2010, realizado nos dias 09 e 10 de janeiro  de 2010, destinado a selecionar candidatos para o provimento de vagas no Curso de Teologia, Bacharelado Presencial, da Faculdade Diocesana de Mossoró  e convoca para matrícula os candidatos aprovados conforme relação constante do ANEXO I ao presente edital, para ingresso no primeiro semestre letivo de 2010.

I – DOS APROVADOS NO CONCURSO VESTIBULAR 2010/FDM


Os nomes dos candidatos aprovados e convocados no Concurso Vestibular 2010/FDM, no ano de 2010, para ingresso no primeiro semestre letivo, constam na relação anexa ao presente edital por ordem de classificação.
II -  DA MATRÍCULA:

2.1 – Os candidatos convocados  para ingresso no primeiro semestre letivo, cujos nomes constam na relação anexa, deverão requerer matrícula nos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010, na secretaria do Curso, situada na Praça Dom João Costa, 511, Bairro Santo Antônio, Mossoró/RN, das 14 às 20 horas .

2.2 - Para a efetivação da matrícula, mediante requerimento ao Diretor do Curso, serão exigidas 02 (duas) fotografias 3x4 (iguais e recentes) e a seguinte documentação:

2.2.1 -  Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente (original e 01 cópia legível);

2.2.2 Diploma ou Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente (original e 01 cópia legível);

2..2.3 Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (original e 01 cópia legível);

2.2.4 Certidão de Nascimento ou Casamento (original e 01 cópia legível);

2.2.5 Carteira de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar (original e 01 cópia legível);

2.2.6 Comprovante de pagamento da primeira mensalidade. 

3 - O candidato que concluiu o curso de Ensino Médio ou equivalente no exterior deverá obter a equivalência do referido curso no Conselho Estadual de Educação competente até o ato da matrícula no Curso.
4 - O candidato que deixar de requerer matrícula na data aprazada ou não apresentar os documentos relacionados no item 2.2 perderá a vaga obtida.
5 – A mensalidade no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) deverá ser depositado no Banco do Brasil, agência 0036-1, conta corrente nº  67.458-3.            .

III – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 – O candidato que apresentar documentos falsos ou adulterados ou não apresentar toda a documentação exigida perderá a vaga obtida.

3.2 - Não será aceita matrícula condicional.

3.3 - Este Edital será divulgado nos murais da DFM, Praça  Dom João Costa, 511 – Bairro Santo Antônio.,  Mossoró/RN e na home page da FDM: www.fdm.edu.br

Mossoró (RN),  12  de janeiro  de 2009.

Pe SÁTIRO CAVALCANTI DANTAS
Diretor Geral da FDM e 

Presidente da Comissão do Concurso Vestibular
Francisco José de Carvalho

Coordenador da Comissão do Concurso Vestibular

           Pe. Flávio Augusto Forte Melo, Membro

           Pe. Crisanto de Araújo Borges, Membro.
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